
Universidade Estadual do Maranhão

RESOLUÇÃO N° 86212013-CONSUNIUEMA

Confere título de Professor Honoris Causa.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO —

UEMA, no exercício da presidência do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em

vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 34 inciso XII, e Ar195 inciso III, e

considerando que a Universidade se dignifica e cresce em mérito e

reconhecimento ao incorporar a seu Quadro Honorífico personalidades que alevantem

o nome e o prestígio da Instituição,

RESOLVE:

Art. 1° - Conferir ao Advogado e Procurador Benedito Bayma Piorski, o
Título de Professor Honoris Causa.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 09 de outubro de 2013.

Vice-Reitor

da Costa
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Universidade Estadual do Maranhão

Matéria: CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO
Indicação: GUSTAVO PEREIRA DA COSTA
Relator: JosÉ AUGUSTO SILVA OLIVEIRA

Relatório:

Trata-se de proposta de concessão do título honorífico de “Professor Honoris
Causa” ao Advogado e Procurador Benedito Bayma Piorski.

O advogado e procurador Benedito Bayma Piorski é maranhense da cidade de
Codá. Graduado em Direito pela então Faculdade de Direito de São Luis em
1961. Ingressou no serviço público em 1954 e aposentou-se como Sub
Procurador do Estado em 1990. Há mais de três décadas tem participado
ativamente da OAB-MA, não só como associado, mas como colaborador de
várias administrações , como membro e presidente do Tribunal de Ética e
Disciplina, como Conselheiro, e, atualmente, presidindo a Comissão de Defesa
do Direito do Idoso. É também Membro do Conselho Estadual de Defesa do
Idoso, representando a OAB-MA. Na Universidade Estadual do Maranhão é
advogado desde 1992, exercendo a função de Procurador Chefe.

Pelo resumo do currículo ora exposto, e ainda, pela sua distinção nos meios
profissionais e acadêmicos, pelo seu notório saber e por sua abnegada e
comprometida atuação no campo das Ciências, sobretudo Jurídicas,
PROPONHO AO CONSELHO UNIVERSITARIO, com base no art95, inciso II,
do Estatuto da Universidade EstaduaLto-árahão,

A CONCESSAO DO TITU HONORIFrICO DE “PROFESSOR HONORIS
CAUSA” AO AD GADO BENEqflOBAYMÁ PIORSKI.
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Professor JOSE AU(uS?bSILVA OLIVEIRA
Relator
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